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ORDEIVT DOS ADVOGADOS DO BRASIT

sEçcÃo DE sÃo PAULo

CEp. Ot@1@ - PRAçA DA SÉ, S - SÃO PAULO

s.e6l
DH. MS. SUBDCA

Ref.: Reunião Extraordinária da subcomissão de Defesa dos Direitos da criançe e do

Adolescente aos 05 de dezembro de 1996, às 19:ü) horas, no Auditório de OAB/SP'

,.,Decorridos16(dezesseis)mesesdezuainstalação,aatualgestão

desta Subcomissão tem açumutados ricas discussões e precioso material no exercício de zua

competênciadesünação específica em favor da proteção, defesa e promoção dos direitos da

criança e do adolescente' 
o desenvolvimento dessa etapa foi objeto de especial e caÍiúosa

observação pela comissão de Direitos Humanos, que esta subcomissão integra como braço

específico para a proteção, defesa 
" 
pto-úo dos dirãitos da criança e do adolescente' associada

a umq gpande 
"*pot"tiro 

quanto aos resultados concretos que é ücito esperar do exercício de um

conjunto de pessoas de úa qualidade, capacidade e experiência acumuladq características de

seus membros ' : ,r.a. para;r-dapa subsequente a Cbdscão'de Direitos Humanos deseja

que §ua subcomissão de Defesa dos Direitos dacriança e do Adolescente, aproveitando as suas

características intrínsecas referidas e desenvorvendo a sua criatiüdade, baseada no conteúdo do

Estatrto da criança e do Ador.r"*ro-.i"uor" as no!ítr1as necessárias ao fortalecimento da

"nra.i" 
do diplomá legal referido, em vigor há mais-de 06 (seis ) anos'

para tanto,"o qu. indicativamente se submete à apreciação dos

Membros desta Subcomissão é um rol de temas e um esboço de cronograma" assim como uma

alternativa O. 
"rt-úuç"o 

operacional, que se espera sejaÍn enriquecidos e aqlmorados no curso

da Reunião nxraordineria piogramadiiur05 d; dezembro de 1996, às 19:00 horas'

os temas indicados p8r8 I elaboração de políticas são os

seguintes:

o Crianças e adolescentes em situação de risco - carentes e abandonados

. Crianças e adolescente infratores

. Crianças e adolescentes deficientes

) Trabalho infantiUadolescente
. Analfab etismo infantil/adolescente
. Consumo de drogas
o Comunicaçãodudio-visual

A alternativa de estruturação operacional indicada implica e

constituição dos seguintes Grupos de Intervençlo:

o Discussão orçamentária e acompantramento da execução

o Acompaúamento de elúoração legislativa

o Acompanhamento deinstituiçõesmantenedoras
o Acompanhamento e denúncia de violagões de direitos
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o Representação e participação em eventos de terceiros

o Articulação e interação com organizações congêneres

o Elaboração teorica

o Reüsão e aprimoramento da legislação sobre conselhos Municipais e Tutelares

O cronograma indicedo é o seguinte:

o 30 de úril de 1997: - data-limite para apresentação e discussão das políticas

o maio de 1997:- organização do li Forum Estadual de organizagões Não-governamentais de

proteção, defesa e promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente

o 3l de maio de le617 : - apresentação sistematizada e ordenada das políticas à Comissão de

Direitos Humanos da Ordern dos Advogados do Brasü Secção de São Paulo, paÍa a§

necessárias apreciação e discussão de conteúdo'
Desde logo cumpre reiterar o caráter estritamente estritamente

indicativo do rol de ternas, da alternãtiva de, estruturação operacional e do cronograma de

atiüdades ora submetidos à apreciação dos membros desta Subcomissão, assim como declarar a

ioarp*r.tilidade de cada ú, (r) Ín-ir"§tar a sua opção quarúo à p=aÍrrerTação concreta na

Jjór.çao das políticas e dos grupos de Intervenção que s€ houver por bem definir no processo

discrrsúrio 
outrossiÍn, é de se esclarecer qug não obstante coletivamente

prédiscutido e elúorado por um grupo de membros da Subcomissão no lo trimestre de 1996,

ioi impossível a conclusão da discussão de sei,r rico e exaustivo contetrdo pelo pleruírio, por

circunstâncias independentes da vontade das pessoas'- A convocação extraordinária ora formaliza{a representa o

desenvolvimento de tentativa de, simplificando o contetido do documento preliminaÍ referido,

evoluir na direção de definição de prioridades e elaboração de políticas compatíveis.

Cordialmente,

)a-
Coordenador da Subcomissão de Defesa dos

Direitos da Criança e do Adolescente
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DH MS ST.]BDCA

Ref.: Reunião Extraordinária da Subcomissão de Defesa dos Direitos da Criança e do

Adolescente aos 05 de dezcmbro de 1996, às 19:00 horas, no Auditório de OAB/SP.

Decorridos 16 (dezesseis) meses de sua instalação, a atual gestão

desta Subcomissão tem acumulados ricas discussões e precioso material no exercício de zua

competência-destinação específica em favor da proteção, defesa e promoção dos direitos da

criança e do adolescente' 
o desenvolvimento dessa etapa foi objeto de especial e caÍiúosa

observação pela Comissão de Direitos Humanos, que esta Subcomissão integra como braço

específico para a proteção, defesa e promoção dos direitos da criança e do adolescente, associada

a uma gfande expectativa quanto aos resultados concretos que e lícito esperar do exercício de um

conjunto de pessoas de alta qualidade, capacidade e experiência acumulad4 características de

seus membros .

Para a etapa subsequente a Comissão de Direitos Humanos deseja

que sua Subcomissão de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente, aproveitando as suas

características intrínsecas referidas e desenvolvendo a sua criatiüdade, baseada no conteúdo do

Estatuto da Criança e do Adolescente, elabore as políticas necessárias ao fortalecimento da

eficácia do diploma legal referido, em vigor há mais de 06 (seis ) anos.

Para tanto, o que indicativamente se zubmete à apreciação dos

Membros desta Subcomissão é um rol de temas e um esboço de cronograma, assim como uma

alternativa de estruturação operacional, que se espera sejam enriquecidos e aprimorados no curso

da Reunião Extraordinária programada paÍa 05 de dezembro de 1996, às 19:00 horas.

Os temes indicedos pare a eleboraçâo de políticas são o§

seguintes:

o Crianças e adolescentes em situação de risco - carentes e abandonados
. Crianças e adolescente infratores
. Crianças e adolescentes deficientes
. Trabalho infantil/adolescente
. Analfabetismo infantil/adolescente
. Consumo de drogas
. Comunicaçãodudio-visual

A alternativa de estmtureção operacional indiceda implica e
constituição dos seguintes Grupos de Intenençlo:

o Discussão orçamentária e acompanhamento da execução
o Acompanhamento de elaboração legislativa
o Acompanhamento de instituições mantenedoras
o Acompanhamento e denuncia de üolações de direitos
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o Representação e participação em eventos de terceiros

o Articulação e intera@o com oÍgaÍrua;lções congêneres

o Elaboração teorica

o Reüsão e aprimoramento da legislação sobre conselhos Municipais e Tutelares

O crotrogrema indicedo é o seguinte:
o 30 de abril de 1997 : - data-limite para apresentação e discussão das políticas

. maio de 19 f,7:- organização do lo Forum Estadual de Organiza@es Não-governamentais de

proteção, defesa e pfomoção dos Direitos da Criança e do Adolescente

o 31 de maio de 1997: - apresentação sistematizadae ordenada das políticas à Comissão de

Direitos Humanos da Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de São Paulo, para as

necessárias apreciação e discussão de conteúdo.
Desde logo cumpre reiterar o caráter estritamente estritamente

indicativo do rol de temas, da alternativa de estruturação operacional e do cronograma de

atiüdades ora zubmetidos à apreciação dos membros desta Subcomissão, assim como declarar a

indispensúiüdade de cada um (a) manifestar a sua opção quanto à participação concreta na

elaboração das políticas e dos grupos de Intervenção que se houver por bem definir no processo

discussório.
Outrossinq é de se esclarecer que, não obstante coletivamente

pre-discutido e elaborado por um grupo de menrbros da Subcomissão no lo trimestre de 1996,

foi impossível a conclusão da discussão de seu rico e exaustivo conteúdo pelo pleruârio, por

circunstâncias independentes da vontade das pessoas.

A convocação extraordinária ora formalizada repres€nta o
desenvolvimento de tentativa de, simplificando o conteúdo do documento preliminar referido,

evoluir na direção de definição de prioridades e elaboração de poüticas compatíveis.

Cordialmente,

» &_
Coordenador da Subcomissão de Defesa dos

Direitos da Criança e do Adolescente

(

*




